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LEI N" 4.771, de 20 de dezembro de 2017.

Declara de utilidade pública municipal o
Instituto de Cidadania e Direitos Humanos -

ICDH e dá outras providências.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o Instituto de Cidadania e Direitos
Humanos - ICDH, associação de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°
27.732.267/0001-20, de natureza social e cultural, com sede à Rua Juscelino Barbosa, n° 1463,
Centro, na cidade de Alfenas, sul de Minas Gerais, ficando assegurados todos os direitos e
garantias da legislação vigente.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 20 de dezembro de 2017.
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